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COMls5Ã0 DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESÍRUTURA,

PâÍêcer nr 29í2íI24ICMV COFII

Matéria: Proieto de LEi n, 4.77412024,

AutoÍ: Prefeito de lóiâ.
Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.
PareceÍ: Pela aprovação -Ata nc 7l2024lCMVJ/COtÍl

Relatório:

objetiva o presente Projeto de Lei, alterar a Lei Municipal ne 4.190 de 10
de outubro de 2023, de autoria do Prefeito de ióia. O mesmo foi apresentado em Plenário e

encaminhado a esta Comis5ão na Pauta da Sessão Ordinária do dia 18 de maíço de 2024.

Acompanham o PÍojêto de Leias seguintes documentações:

Atas das Comissões;

Comprovantes de publicaçóes

ParêceÍ:

O Relator opinou por pareceÍ favoÍávelao Projeto, sendo acompanhado pelos demais
integrantes no posicionamento.

Conclusão:
Por Parecer Favorável.

Plenário

ver. Vandêrlei

.Jovêncio J o, em 18 de março de 2024.
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